
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO.
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica de direitoprivado  na  prestação  de  serviços  especializados  de  manutenção  corretiva,  sobdemanda,  de  sistemas  de  captação  de  águas  subterrâneas  composto  de  poçosartesianos tubulares e seus acessórios, nas unidades prediais pertencentes ou cedidasao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), na capital e no interior por umperíodo de 12 meses com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obraconforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
2. DA JUSTIFICATIVA.
2.1 A limpeza e manutenção periódica de reservatórios de água e poços artesianos énecessária para evitar a proliferação de doenças e garantir a saúde dos Servidores ePúblico  em  geral  que  acessam  as  dependências  das  edificações  pertencentes  aoTribunal de Justiça do Amazonas (TJAM);2.2 A limpeza e manutenção periódica de reservatórios de água e poços artesianos sãomandatórias conforme Legislação Estadual (Decreto N.º 28.678, de 16 de junho de2009 Regulamenta a Lei n.º3.167, de 27 de agosto de 2007, que disciplina a PolíticaEstadual de Recursos Hídricos e do Sistema Estadual de Gerenciamento de RecursosHídricos, e dá outras providências) e Municipal (Lei Nº 754, de 23 de março de 2004);2.3 Tendo em vista o TJAM não possuir equipamento e pessoal técnico habilitado paraexecução dos serviços de manutenção de reservatórios de água e poços artesianospoderá ocorrer a interrupção dos serviços públicos prestados por esse, se quando daocorrência de uma falha no sistema de abastecimento de água proveniente dos poçosartesianos  ou  da  manutenabilidade  dos  reservatórios  de  água  não  for  resolvidatempestivamente. 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
3.1. A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, aodisposto na legislação a seguir:

3.1.1  Lei  nº  8.666  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações  queregulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  Federal  que  instituinormas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outrasprovidências;3.1.2  Lei  nº  10.520  de  17/7/2002  que  instituiu,  no  âmbito  da  União,Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, daConstituição  Federal,  modalidade  de  licitação  denominada  Pregão,  paraaquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;3.1.3 Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019;3.1.4 Decreto n. 24.818 de 27/01/2005 que regulamenta a realização depregão por meio da utilização de recursos de tecnologia  da informação,denominado  Pregão  Eletrônico,  para  a  aquisição  de  bens  e  serviçoscomuns, no âmbito da Administração Pública Estadual, Direta e Indireta, doPoder Executivo, e dá providências correlatas; 3.1.5  Resolução  n.º  25/2019  TJ  –  AM,  publicada  no  DJE/TJAM  no  dia15/01/2020;3.1.6 Decreto N.º 28.678, de 16 de Junho de 2009;3.1.7 Lei n.º3.167, de 27 de Agosto de 2007;3.1.8 Lei Nº 754, de 23 de Março de 2004.
4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO.
4.1 Os serviços de prestação de serviços especializados de manutenção corretiva, sobdemanda, de sistemas de captação de águas subterrâneas composto de poços artesia-nos tubulares e seus acessórios, nas unidades prediais pertencentes ou cedidas ao Tri-

2

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

41
54

 e
 o

 c
ód

ig
o 

36
Y

P
H

8I
5.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L 
e 

M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
N

E
IR

O
 G

A
R

C
E

Z
.

Página: 278



PODER JUDICIÁRIO
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SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIAbunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), na capital e no interior por um perí-odo de 12 meses com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra a se-rem contratados enquadram-se no conceito de serviços comuns de, trazidos no parág-rafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002.

Parágrafo  Único.  Consideram-se  bens  eserviços  comuns,  para  os  fins  e  efeitodeste  artigo,  aqueles  cujos  padrões  dedesempenho  e  qualidade  possam  serobjetivamente definidos pelo edital,  pormeio  de  especificações  usuais  demercado. 
4.2  O Objeto  deste  Termo  de Referência  será  licitado  na  Modalidade Pregão,  comExecução  Indireta  e  pelo  Regime  de Empreitada Por  Preço Unitário.  O  critério  deseleção  da  proposta  será  o  de  Tipo  Menor  Preço  Global.  Este  último,  dadofundamentalmente pela interdependência dos serviços.
5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
5.1 Prestação de serviços  especializados de manutenção corretiva, sob demanda, desistemas de captação de águas subterrâneas composto de poços artesianos tubularese  seus  acessórios,  nas  unidades  prediais  pertencentes  ou  cedidas  ao  Tribunal  deJustiça do Estado do Amazonas (TJAM), na capital e no interior por um período de 12meses  com  fornecimento  de  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

CATSERV: 14613
6. FORMA DE FORNECIMENTO
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6.1 A prestação de serviços especializados de manutenção corretiva, sob demanda, desistemas de captação de águas subterrâneas composto de poços artesianos tubularese seus acessórios, nas unidades prediais pertencentes ou cedidas ao Tribunal de Justi-ça do Estado do Amazonas (TJAM), na capital e no interior por um período de 12 me -ses com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverão ser feitos deforma integral no prazo e local definidos, incluindo-se aqui a possibilidade dos traba-lhos serem realizados em finais de semana, feriados ou até mesmo fora do horário co-mercial, sendo esta condição realizada somente com prévia autorização do setor res-ponsável pela fiscalização. Os custos para realização dos trabalhos em horário extra-ordinário, quando necessários, deverão ser absorvidos pela contratada.
7. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO SOB DEMANDA.
7.1 Valor estimado da contratação será de competência da Divisão de Infraestrutura eLogística (DVIL) do TJAM.
8. DA NECESSIDADE DE CONTRATO.
8.1 Para a execução dos serviços objeto desse Termo de Referência faz-se necessário aformalização do Contrato Administrativo junto a Divisão de Convênios e Contratosdeste Poder com período de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assina-tura do contrato. Poderá ser prorrogado nos termos e limites fixados no art. 57, incisoII e § 4º da Lei 8.666/1993, mediante assinatura de termo aditivo, se houver interessedas partes.
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE.
9.1 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dosserviços,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  do  corpo  técnico  da  CONTRATADA  às
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SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIAdependências  do  local  dos  equipamentos,  para  a  execução  das  manutençõesnecessárias dentro dos horários especificados;9.2 Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Termo deReferência; 9.3 Atestar a execução do objeto por meio do Gestor de Contrato;9.4  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  executados  em  desacordo  com  oContrato;9.5 Notificar a CONTRATADA, fixando prazo para corrigir defeitos ou irregularidadesverificadas na execução dos serviços objeto deste contrato;9.6 Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA ou pelo TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS sob qualquer  pretexto,  efetuem intervençõestécnicas nas instalações e equipamentos;9.7  Analisar  e  criticar  os  relatórios  preenchidos  pelos  técnicos  da  CONTRATADA,promovendo as ações corretivas que se fizerem necessárias;9.8 Oferecer instalações seguras,  assim como o seu acesso,  para as atividades dosfuncionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos.9.9 Solicitar a qualquer tempo, durante a vigência do contrato relatórios técnicos, casoentenda sua necessidade;9.10 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados. Haverá, porparte  do  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  uma  divisão  dafiscalização dos serviços executados pela CONTRATADA, no âmbito do contrato.9.11 Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,por parte da Divisão de Engenharia.

10. DAS OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.
10.1  Fornecer os materiais rigorosamente condizentes com as normas técnicas e emquantidades especificadas neste Termo de Referência para execução dos serviços.10.2  Responder pelos vícios e defeitos dos materiais contratados e assumir os gastose despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorren-tes da aquisição.
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DIVISÃO DE ENGENHARIA10.3  Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais  e comerciais  resultantes dacontratação.10.4  Providenciar as ferramentas e equipamentos para o bom andamento dos servi-ços, não responsabilizando o CONTRATANTE pela guarda destes materiais.10.5  Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI's) de uso obrigatório, in-dicados pela legislação trabalhista para os empregados desse setor, assim como, osmesmos deverão estar devidamente identificados com uniforme personalizado e cra-chá de identificação da empresa.10.6  Responsabilizar-se, integralmente e exclusivamente, pelas obrigações com mãode obra, materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, en-cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes daexecução do Contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepos-tos.10.7  Refazer, sem ônus para este Tribunal, os serviços prestados que estejam em de-sacordo com o especificado no Contrato assinado.10.8  Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas so-bre os serviços executados quando solicitados pela Divisão de Engenharia do TJAM.10.9  A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços eresponderá por quaisquer danos causados às dependências e aos equipamentos doTribunal, quando evidenciada a culpa, por ação ou omissão de seus empregados ouprestadores de serviços, e ainda por deficiência ou negligência na execução das tare-fas, bem como decorrentes da qualidade dos materiais empregados.10.10  A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes que possam ser vítimasseus empregados, quando em serviço nas dependências dos prédios do Tribunal.10.11  A CONTRATADA será responsável pela guarda e vigilância dos materiais e equi-pamentos que forem utilizar e que se encontrarem depositado nas dependências doPrédio do Tribunal de Justiça.10.12  A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela qualidade dos materi-ais a serem empregados.
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SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA10.13  Os empregados da CONTRATADA ficarão sujeitos às normas disciplinares doTribunal de Justiça, porém sem qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATA-DA todos os encargos e obrigações já mencionados.10.14  A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a existência de qualquerserviço não constante dos serviços contratados, indicando as providências e causasdo(s) defeito(s).10.15  Após a execução dos serviços, a CONTRATADA se responsabilizará pela limpezado local, retirando todos os entulhos, sobras além de outros materiais e equipamentosque impeçam a fiscalização de conclusão do serviço. Resíduos gerados devem ser re-colhidos e encaminhados para reciclagem ou destinação final de acordo com as nor-mas ambientais vigentes a época.10.16  A CONTRATADA deverá preencher os relatórios de ocorrências, relatórios peri-ódicos emitidos por esse poder.10.17  No desenvolvimento dos trabalhos, os técnicos da CONTRATADA deverão per-manecer nas dependências do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,portando:a) Uniforme completo, carteira de identidade e crachá;b) Formulários de relatórios de manutenção da CONTRATADA;c) Todas as ferramentas, instrumentos, materiais de consumo e equipamentos indivi-duais de segurança (EPI's), necessários à realização dos serviços.10.18   A  CONTRATADA deverá  utilizar  sempre pessoal  técnico especializado,  comcomprovada competência e de bom comportamento. Estes funcionários deverão obe-decer às normas do contratante, podendo ser exigida pela Fiscalização, a substituiçãode qualquer funcionário cujo comportamento ou capacidade sejam julgados impró-prios ao desempenho dos serviços contratados.10.19  A CONTRATADA deverá utilizar, na execução dos serviços, equipamentos, ferra-mental e instrumental adequados, necessários à boa execução dos serviços sob suaresponsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere àprevenção de acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados ao TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.
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DIVISÃO DE ENGENHARIA10.20  A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas e indiretas (encar-gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais) com o pessoal, que não terãonenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE, resultante do cumprimento docontrato.10.21  Os materiais e peças substituídas deverão ser obrigatoriamente novos e origi-nais, equivalentes aos substituídos, de qualidade igual ou superior. Em caso da inexis-tência das peças originais no mercado, e deverão possuir certificações de qualidade(INMETRO) e aprovado pela Divisão de Engenharia do TJAM.10.22  Todos os custos logísticos relativos ao transporte de peças, materiais, equipa-mentos e pessoal para realização dos serviços é de responsabilidade da exclusiva daCONTRATADA.10.23  Não serão admitidos o emprego de materiais/peças de reposição recondiciona-dos e/ou reaproveitados de outros equipamentos, salvo com expresso consentimentodo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.10.24  A CONTRATADA será responsável pela qualidade dos serviços executados, ten-do a obrigação de recuperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-pensas, quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de suaculpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, sem ônus para oTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, inclusive com reposição de equi-pamentos e componentes.10.25  A CONTRATADA terá que designar o Engenheiro responsável pelo acompanha-mento e execução de todos os serviços, que deverá ser o elemento de contato com aFiscalização.10.26  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-gações assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licita-ção.10.27  Treinar o pessoal designado pelo CONTRATANTE para operação e manutençãodo sistema.10.28  Realizar os serviços nos prazos e condições estipulados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA10.29 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec-tivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi-drossanitárias, elétricas e de comunicação.10.30 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais do-cumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;10.31 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano deManejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competentedo Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natu-ral, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Am-biente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal,definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.10.32 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos daconstrução civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as altera-ções da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 12010, nos seguin-tes termos:10.32.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer àsdiretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Re-síduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Constru-ção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;10.33 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resí-duos da construção civil originários da contratação.10.34 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários dacontratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenci-adas;10.35 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Geren-ciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resí-duos da Construção Civil,  conforme o caso,  a contratada comprovará,  sob pena de
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIAmulta, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Trans-porte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de NormasTécnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.
11.1 A execução dos serviços deverá ser acompanhada e Fiscalizada por técnico da Di-visão de Engenharia do TJAM. A Fiscalização anotará em registro próprio, todas asocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for neces-sário à regularização das faltas ou defeitos observados;11.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Fiscalização deve-rão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas con-venientes;11.3 À Fiscalização ficamos assegurados os direitos de:11.3.1 Exigir o cumprimento de todas as disposições firmadas nos docu-mentos contratuais, examinar ou rejeitar qualquer material;11.3.2 Solicitar o afastamento imediato do local dos serviços, de qualquerelemento da Contratada que venha a demonstrar conduta nociva ao bomandamento dos serviços e à Fiscalização, ou por incapacidade técnica, nãopodendo tal providência implicar em modificações de prazo ou de condi-ções contratuais;11.3.3 Impugnar os serviços que não satisfaçam tecnicamente as condi-ções contratuais;11.3.4 Acessar qualquer dependência em que se realizem os serviços,com a perfeita anuência da Contratada, que deverá facilitar a atuação daFiscalização em oficinas, depósitos ou outra dependência onde se encon-trem materiais destinados a execução dos serviços;11.3.5 A Fiscalização deverá ser  notificada,  para  seu conhecimento  eaprovação do local de execução dos serviços sobre qualquer equipamentoe/ou material a ser utilizado pela Contratada;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA11.3.6 A presença da Fiscalização no local de fiscalização dos serviçosnão isentará nem diminuirá as responsabilidades da Contratada, pela per-feita execução dos serviços;11.3.7 Ter acesso aos serviços em  execução  a  qualquer  momento,tanto  para  acompanhar  o  desenvolvimento  dos trabalhos, como paraexigir, eventualmente, a adequação dos serviços em execução às normas, epadrões a serem cumpridos;11.3.8 Suspender os serviços por descumprimento de exigências esta-belecidas em normas ou padrões e projetos. Poderá, também, autorizar seuprosseguimento, verificada a correção da falha que ocasionou a suspensão.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o forneci-mento dos objetos desta Licitação, ficando sob a inteira responsabilidade do licitantecontratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisi-tos técnicos e legais para esta finalidade. 
13. DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
13.1 A garantia para execução dos serviços deverá ser de no mínimo 90 (noventa)dias contados a partir do recebimento definitivo. 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-FINANCEIRA.
14.1 Poderão participar do presente procedimento licitatório as pessoas jurídicas queatendam a todas as exigências constantes deste Termo de Referência e seus apêndi-ces;14.2 A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a título dehabilitação, os seguintes documentos atualizados, relativos à Qualificação Técnica:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA14.2.1 Comprovante de registro ou inscrição da licitante e do responsável técnico, jun-to ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);14.2.2 Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional fornecido(s)por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) noórgão  competente  –  CREA,  acompanhado(s)  da(s)  respectiva(s)  certidão(ões)  deAcervo Técnico (CAT) comprovando que o(s) profissional(is) indicado(s) pela empre-sa licitante executaram, a contento, serviços de Manutenção ou Perfuração de siste-mas de captação de águas subterrâneas, composto de poços artesianos tubulares eseus acessórios;14.2.2.1 O licitante deve, caso solicitado pelo pregoeiro, disponibilizar todas as infor-mações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apre-sentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contrata-ção, endereço atual da contratante, contatos de pessoa de referência e local em que fo-ram efetivamente prestados os serviços;14.2.3 Comprovante de que os profissionais detentores dos CATs citados no item ante-rior são integrantes do quadro permanente da licitante na data da licitação:14.2.3.1 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação decópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratan-te, do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, docontrato de prestação de serviços previsto na legislação civil, ou, ainda, da de-claração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada de de-claração de anuência do profissional.

15. VISTORIA TÉCNICA.
15.1 A empresa poderá examinar as interferências existentes nas áreas onde serão re-alizados os serviços, através de visita ao local, conferindo os serviços para compor oseu preço, analisando todas as dificuldades, para a execução dos mesmos, objeto dopresente termo.15.2 A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através deseu representante técnico devidamente habilitado. Caso a empresa opte pela realiza-
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIAção da vistoria, esta será acompanhada por representante do TJAM, designado paraesse fim, que atestará declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documentopreviamente elaborado pela empresa, de acordo com o modelo constante no Anexo01.15.3 A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Divisão de Engenhariado Tribunal de Justiça do Amazonas, nos horários de 09h:00min as 13h:00min pelotelefone (092) 3303-5248/524715.4 Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaraçãoprópria, de que conhece as condições locais para a execução do objeto, em conformi-dade com o artigo 18 da Resolução nº. 114, de 20/04/10 do Conselho Nacional de Jus-tiça (CNJ).

16.  LOCAL DE ENTREGA OU APLICAÇÃO.
MANAUS:16.1  Edifício  Desembargador  Arnoldo  Péres  -  Av.  André  Araújo,  s/nº  –  Aleixo.Manaus/AM;
16.2  Fórum  Ministro  Henoch  da  Silva  Reis  -   Av.  Paraíba,  s/n  -  São  Francisco.Manaus/AM;
16.3 Fórum Cível Desembargadora Euza Maria Naice de Vasconcellos – Capital.  Av.Paraíba, s/n – São Francisco. Manaus/AM;
16.4 Fórum Desembargador Mário Verçosa - Rua Alexandre Amorim, no. 285 Bairrode Aparecida. Manaus/AM;
16.5 Fórum Desembargador Azarias Menescal de Vasconcelos - Avenida Autaz Mirim,s/n Bairro de Jorge Teixeira. Manaus/AM;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA16.6 Fórum Desembargador Lúcio Fonte de Rezende - Avenida Noel Nutels, s/n Bairroda Cidade Nova. Manaus/AM;

16.7 Juizado da Infância e da juventude - Estr. dos Franceses, 17-335 Bairro: Alvorada.Manaus/AM;
16.8 Central de Transportes - Avenida Brasil, 1293 Bairro: Compensa, Manaus/AM;
16.9 Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes - Av. André Araújo, s/nº –Aleixo. Manaus/AM;
AUTAZES :16.9 Rua Fábio Lucena, s/nº - Waldomiro Sampaio.  Autazes/AM;
COARI: 16.10 Estrada Coari-Mamiá, s/nº. Coari/AM;
ITACOATIARA:16.11  Fórum  Dr.  José  Rebelo  de  Mendonça  -  Av.  Parque,  s/nº  –  Pedreiras.Itacoatiara/AM;
MANACAPURU:16.12 Fórum Dr. Giovanni Figliuolo -  Rua Almirante Tamandaré, 1.151 – Aparecida.Manacapuru/AM;
MAUÉS:16.13  Fórum  de  Justiça  Desembargador  Oyama  Cesar  Ituassú  da  Silva  -  Av.Guaranópolis, s/nº – Centro. Maués/AM;
PARINTINS :16.14 Estrada Parintins-Macurany, 159 - Conjunto João Novo – Centro. Parintins/AM;
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SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA

TABATINGA:16.15  Fórum  Desembargador  Walmir  Boná  Robert  -  Rua  Rui  Barbosa,  s/nº  -  SãoFrancisco. Tabatinga/AM;
TEFÉ:16.16 Rua Quintino Bocaiúva, 524, 2ºPiso, Sla 03, Shopping Açaí – Centro. Tefé/AM;
17. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO.17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido, em se tratando de obras e ser-viços:17.1.1  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu acompanhamento  e  fiscalização,mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias da co-municação escrita do contratado;17.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compe-tente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do pra-zo de observação de 15 (quinze) dias a partir do Recebimento Provisório ou vistoriaque comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o dispostono art. 69 da Lei 8.666/93.
18. DO PAGAMENTO.
18.1 O TJAM pagará à CONTRATADA, pelos serviços executados, os valores unitáriosconstantes da Planilha de Composição de Custos com a proposta da CONTRATADAvencedora do certame, não sendo permitido, em nenhuma hipótese, o pagamento deserviços não executados, executados parcialmente ou executados em desacordo comas especificações técnicas deste Termo de referência;18.2 O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças do TJAM, deacordo com a legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferidae  atestada  pelo  setor  requisitante,  comprovando  a  prestação  do  serviço  ou  o
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIAfornecimento do material de maneira satisfatória a partir do recebimento definitivo eos procedimentos de praxe indicados na Minuta Contratual;18.3  Constatada  qualquer  incorreção  na  Nota  Fiscal,  bem  como  qualquer  outracircunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá apartir da respectiva regularização.18.4  Caso  o  contrato  venha  a  ser  renovado  nos  termos  da  lei  vigente,  os  preçoscontratados poderão ser reajustados mediante negociação e formalização do pedidopela Contratada, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Custo daConstrução do Mercado (INCC-M), ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, contados dadata de apresentação da proposta ou do último reajuste.18.1.3 Relatório Técnico dos serviços prestados;

19.  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO
19.1 Os serviços deverão ser executados por equipe técnica profissional devidamenteespecializada e com experiência neste segmento;19.2  A  contratada  deverá  designar  um  Supervisor  devidamentequalificado/capacitado,  responsável  pela  coordenação  de  todas  as  atividadesexecutadas pelas equipes de manutenção;19.3 A contratada deverá fornecer relação de telefones fixos, celulares, e-mail, rádios eoutros  meios  de  comunicação  disponíveis,  de  forma  a  demonstrar  estrutura  deatendimento eficaz;19.4 Deslocamento e Montagem de equipamentos, equipe técnica e ferramental;19.5 Retirada do sistema de bombeamento (Tubos, Cabos e Bomba);19.6  Avaliação  do  sistema  Elétrico  e  Hidráulico  do  Poço  (Tubos,  Luvas,  Cabos  eBomba);19.7 Instalação do sistema de recirculação para limpeza e desinfecção do poço nomodelo tipo Air Lift;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA19.8  Aplicação  de  Dispersantes,  Desincrustantes  e  Bactericidas  especialmentedesenvolvidos  para  limpeza,  desinfecção  e  recuperação de  vazão de  Poço TubularProfundo;19.9 Retirada do sistema de recirculação para limpeza e desinfecção do poço;19.10 Medição da Profundidade do Poço e da Instalação do sistema de bombeamento;19.11 Reinstalação do sistema de bombeamento (Tubos, Cabos e Bomba);19.12 Medição dos níveis hidrodinâmicos do Poço pós manutenção;19.13 Desmontagem dos equipamentos e ferramental.19.14  Elaboração  de  relatório  Técnico  Final  (Descritivo  sobre  os  parâmetrosanalisados, parâmetros de funcionamento e aspectos gerais);

20. MANUTENÇÃO CORRETIVA.A manutenção corretiva  deverá  ser  executada  em todas  as  instalações  abrangidaspelos serviços contratados, para correção de falhas que acarretarem ou encontrarem-se na iminência de paralisação de equipamentos e ou funcionamento do sistema emgeral, fora das condições de uso normal;20.1. Peças passíveis de troca são:Todos os materiais elétricos e hidráulicos necessários para realização da substituiçãodas peças e equipamentos abaixo descritos deverão estar inclusos no valor do item,além de desinstalações, transportes, insumos e ferramental  necessários.20.1.1. Da bomba submersa:Motor: estator, rotor, eixo, mancais radiais, ou axiais, cabo elétrico, bobina de campo,além da própria bomba, quando for o caso;20.1.2. Do bombeador:Válvula de retenção, bucha de borracha, impulsores (rotores);20.1.3. Da bomba centrifuga:Impulsor, selo de vedação, eixo, luva do eixo, válvula injetora e de retenção, além daprópria bomba, quando for o caso;20.1.4. Da perfuração:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIATubos de revestimento, tubo redutor, tubo de descarga, válvulas de passagem, pré-filtro e filtro;20.10.5. Materiais diversos:Materiais elétricos e hidráulicos diversos.

21. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO
Item Descrição UN QTD ValorUnitário Valor Total

MANUTENÇÃO DE POÇOSPOÇOS LOCALIZADOS NOS FÓRUNS DA CIDADE DE MANAUS – POÇOS COM ATÉ 120METROS DE PROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”1 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA
UN 20 R$ R$

2 REPARO  ELETROMECÂNICO  EMBOMBA  SUBMERSA  COM  ASUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS –  BOMBAS1,00CV a 3,00CV
UN 02 R$ R$ 

3 REPARO  ELETROMECANICO  EMBOMBA  SUBMERSA  COM  ASUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS –  BOMBAS5,00CV A 7,50CV
UN 03 R$ R$

4 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA SUBMERSA EM POÇOARTESIANO - 1,00CV a 3,00CV - 220V–  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO DE 80MCA A 100MCA, COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.
UN 03 R$ R$

5 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSAEMMPOÇO  ARTESIANO  DE  5,00CV  A7,50CV  -  220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,  PRESSÃO  DE  150MCA  A200MCA,  COM  FORNECIMENTO  DEMATERIAIS.

UN 03 R$ R$

POÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE AUTAZES - POÇOS COM ATÉ 80 METROS DEPROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”
18
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA6 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
7 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  -220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

UN 01 R$ R$
POÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE COARI - POÇOS COM ATÉ 80 METROS DEPROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”8 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
9 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  -220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

UN 01 R$ R$
POÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE ITACOATIARA - POÇOS COM ATÉ 80 METROSDE PROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”10 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
11 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  -220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

UN 01 R$ R$
POÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE MANACAPURU - POÇOS COM ATÉ 120 METROSDE PROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”12 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
13 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  -220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

UN 01 R$ R$
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIAPOÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE MAUÉS - POÇOS COM ATÉ 80 METROS DEPROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”14 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
15 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  -220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

01 R$ R$
POÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE PARINTINS - POÇOS COM ATÉ 120 METROS DEPROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”16 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
17 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  -220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

UN 01 R$ R$
POÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE TABATINGA - POÇOS COM ATÉ 120 METROSDE PROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”18 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
19 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  -220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

UN 01 R$ R$
POÇO LOCALIZADO NA COMARCA DE TEFÉ - POÇOS COM ATÉ 120 METROS DEPROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE 4”20 SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  EDESINFECÇÃO  DE  POÇO  TUBULARPROFUNDO  CONFORME  O  ITEM  19DO TERMO DE REFERÊNCIA

UN 01 R$ R$
21 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DEELETROBOMBA  SUBMERSA  3,00CV  - UN 01 R$ R$
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA220V  –  TRIFÁSICA,  MULTI-ESTÁGIOS,PRESSÃO  DE  150MCA,  COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS.

Manaus, 27 de Junho de 2019.
Marcelo Carneiro GarcezAnalista Judiciário / DVENG / TJAM

Eng. Ricardo Corrêa da CostaCoordenador de Manutenção / DVENG / TJAM
Rommel Pinheiro AkelDiretor da DVENG / TJAM

ANEXO 01 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIADECLARAÇÃO DE VISTORIA

AoTribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAMRef.: Pregão nº ___/____
Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº______/_____,que eu,_____________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº____________________ e do CPF nº _____________________, CREA nº _______________________, da empresa______________________________, estabelecida no (a) ____________________________________, como seurepresentante legal para os fins da presente declaração, compareci perante a Divisão deEngenharia e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação emapreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldades existentes.Local e data

___________________________________Assinatura e carimbo(Responsável da empresa)Visto:___________________________              Servidor do TJAMObservação: emitir em papel que identifique o licitante.
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